
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Mallet

Rua Tiradentes, 917 - Mallet - MALLET/PR - CEP: 84.570-000

Autos nº. 0000847-76.2008.8.16.0106

 

Processo: 0000847-76.2008.8.16.0106
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$2.548,32
Exequente(s):

 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ - DETRAN/PR
(CPF/CNPJ: 78.206.513/0001-40)
Avenida Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Capão da Imbuia - CURITIBA/PR -
CEP: 82.800-900

Executado(s):
 

JOÃO ELI MIRANDA (RG: 85062719 SSP/PR e CPF/CNPJ: 006.878.269-18)
RUA VICENTE MACHADO, 789 - CENTRO - MALLET/PR - Telefone:
(42)9159-2085

   
Aos 12 dias do mês de março do ano Dois mil e vinte, nesta cidade e Comarca de
Mallet, Estado do Paraná, em cumprimento ao respeitável mandado expedido pelo
MMº Juiz de Direito, extraído dos autos do Juizado Especial Cível, sob o n.º
0000847.76.2008.8.16.0106, de Ação de inventário e partilha, em que é exequente
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ – DETRAN/PR E EXECUTADO
JOÃO ELI MIRANDA, efetuei a Avaliação indireta do seguinte bem a saber:

                            Uma MOTO HONDA CBR 450 SR – PLACAS
BHX-3347, ano 1989 – A qual avalio, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

                        A parte declarou que não possui o veículo WV/PASSAT
GLS.

                                Obs: Valores obtidos junto ao site: mercado
livre.

                                      E para ficar constando lavrei o
presente auto, que vai devidamente assinado por mim Técnico Judiciário Designado
Oficia de Justiça/Avaliador.

 

 INTIMEI o Sr. JOÃO ELI MIRANDA (exarou seu ciente no verso do mandado),  sobre a
PENHORA realizada, tendo o prazo de cinco dias, para se manifestar sobre a
avaliação do bem penhorado. Bem como por todo o conteúdo do mandado. O qual
após ouvir a leitura bem ciente ficou e aceitando a contra fé que lhe ofereci.

 

01- Diligência de Intimação/citação/notificação.

Cota: a receber: VRC - 3.248,71- R$ 149,71.
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Mallet, 12 de março de 2020.

 
Antonio Lima Santos

Oficial de Justiça
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